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Ministério Público Federal 

Ofícionº 065/2013/PR/AL- 9º OFÍCIO 

  

Maceió/AL, 26 de abril de 2013. 

A Vossa Senhoria, o Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS 
Chefe do 25º Distrito do DNPM/AL 
Departamento Nacional de Produção Mineral 
Rua José Luiz Calazans, 168, Quadra 42, Jatiúca 

57.035.850 - MACEIÓ/AL 

Referência: Procedimento Administrativo nº 1.11.000.000302/2013-71 

Senhor Chefe, 

Trata-se de Procedimento Administrativo autuado no âmbito desta 

Procuradoria da República, em razão de denúncia sigilosa, a qual relata irregularidades na 

exploração de sal-gema no município de Maceió-AL, porquanto a empresa Braskem estaria 

depositando rejeitos da indústria petrolífera nos poços de extração do citado mineral, dessa 

forma, contaminando o lençol freático. 

Visando instruir os autos em epígrafe, o Ministério Público Federal, por 

conduto de seu presentante signatário, requisita que Vossa Senhoria informe, a esta 

Procuradoria da República, se a empresa Braskem possui ou não 

autorizações/licenças/concessões para a regular exploração do sal-gema. 

Na certeza de contar com a presteza de Vossa Senhoria, com fundamento no 

artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e no artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar 

75/93, fixa-se o prazo de 20 (vinte) dias para o atendimento da presente requisição, a 

contar de seu recebimento, colocando-se o MPF à disposição para quaisquer 

esclarecimentos.    

  

    
    

  

Atenciosamente 

ÁNSELMO HENRIQUE CORDEIRO LOF 
Procurador da República 

DNPMVAL 
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